
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARLY SANTOS DE SOUZA

   Endereço: TRAVESSA JOAQUIM NEVES

    Complemento: CASA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Requerente:    Advogado(a): LUCAS ANJOS DOS SANTOS MATOS  12894/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202084101015
Número Único: 0002083-90.2020.8.25.0074
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 25/07/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita

p. 1



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  25/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202084101015, referente ao protocolo nº 20200725124800344, do

dia 25/07/2020, às 12h48min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMÃO 

DIAS/SE  

 

 

 

 

 

MARLY SANTOS DE SOUZA, brasileira, viúva, auxiliar de serviços 

gerais, portadora do RG nº 05.929.622-45 SSP/BA e inscrita no CPF nº 

787.595.795-87, residente na Travessa Joaquim Neves, nº 64, Simão Dias/Se, CEP: 

49480-000, por seus advogados que esta subscreve , conforme instrumento 

de mandato em anexo, vem a presença de Vossa excelência propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na 

Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP. 20031-205; 

Endereço eletrônico: www.seguradoralider.com.br, pelas razões de fato e de direito 

a seguir aduzidas: 

 

I – DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Inicialmente, vem a Requerente solicitar o deferimento da Justiça Gratuita 

por não ter condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios 
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sem prejuízo de seu próprio sustento, bem como de sua família, nos termos dos 

artigos 98 e seguintes do CPC, e inciso LXXIV do artigo 5º da Carta Magna 

vigente. 

 

II – DOS FATOS 

O filho da suplicante Emerson Santos De Souza, faleceu no dia 19 de 

dezembro de 2019, vítima de atropelamento na cidade de Aracaju, sem deixar 

filhos, esposa, tampouco bens a inventariar, conforme certidão de óbito em 

anexo, sendo a Requerente sua única dependente. 

O Sr. EMERSON SANTOS DE SOUZA, ajudante de pedreiro, natural 

de Salvador/BA, portador do RG nº 12.970.575-62 SSP/BA, trafegava de 

bicicleta pelo acostamento da Rodovia dos Náufragos (próximo ao posto de 

saúde Santa Terezinha, Bairro Robalo, Aracaju/Se, na data de 19 de dezembro de 

2019, quando fora atropelado por um veículo, marca/modelo Voyage Branco 

Taxi, condutor desconhecido.  

Segundo informações, o veículo estava em alta velocidade, no momento 

que atingiu a vítima, vindo a falecer no local, uma vez que a morte foi constatada 

pelos profissionais do SAMU. 

Ante o exposto, ante a falta de pagamento, busca a Autora a Justiça para 

ver sacramentado seu direito sendo pago o valor devido. 

II - DO FUNDAMENTO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 

6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina 
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que todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 

quanto no caso de morte. 

Assim o valor da indenização tem previsão no art. 3º da lei nº 6.194/74: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:   

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - 

como reembolso à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas.   

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito que vitimou o filho da autora, desta forma 
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fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos 

termos do art. 3º inciso I da Lei nº 6.194/74. 

Ou seja, mediante simples prova do acidente e dos danos decorrente, 

independentemente da existência de culpa. Quanto aos documentos exigidos, 

conforme descreve o §1º alínea a do art. 5º da Lei 6.194/74, necessário tão 

somente à ocorrência policial registrada pelo órgão policial competente, Certidão 

de óbito e documentação que comprova a qualidade de herdeira da autora, 

conforme art. 1829, inc. I, do Código Civil. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da 

Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de 

Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por 

ventura alegar. 

Além do Boletim de Ocorrência, laudo pericial cadavérico juntado pela 

parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, 

o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

III – DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer: 

A) os benefícios da justiça gratuita, por ser a requerente juridicamente 

hipossuficiente nos termos do art. 98 do Código de processo Civil; 

b) A citação do requerido, para querendo vir apresentar defesa, sob pena 

de revelia; 
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C) Que seja determinado o foro da Comarca da Autora como competente 

para processar e julgar a presente demanda nos termos da Sumula 540 do STJ; 

d) Seja julgada totalmente procedente a ação, com a condenação do 

requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor determinado 

por Lei nos moldes do art. 3º, §1º, I da Lei 6.194/74, qual seja R$ 13.500,00; 

e)  custas processuais pela Ré e honorários de advogado no total de 20% 

sobre o valor total do débito e demais cominações legais; 

f) a não realização de audiência de conciliação, de acordo com as 

orientações e cuidados sanitários em decorrência da pandemia do COVID-19, 

além de não optar a autora, conforme art. 319, VII, do CPC. 

Protesta pela produção de todas as provas necessárias para comprovação 

dos fatos. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00  

Aracaju – SE, 25 de julho de 2020. 

ERCÍLIA MARIA S. MELO 

OAB/SE nº. 6824 

LUCAS ANJOS DOS MATOS 

OAB/SE nº 12.894 
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Ciclista morre atropelado por 

carro na Zona de Expansão de 

Aracaju 
Condutor do veículo fugiu e Polícia Civil deve investigar a ocorrência 

   
Cotidiano | Por F5 News20/12/2019 09h37 - Atualizado em 20/12/2019 15h55 

Foto: reprodução/redes sociais 

O ciclista Emerson Santos de Souza, de 31 anos, morreu na noite 

desta quinta-feira (19) após ser atropelado por um veículo na Zona de 

Expansão de Aracaju. O acidente ocorreu no bairro Aruana, na 

rodovia dos Náufragos, quando a vítima foi atingida por um carro de 

passeio. 

Segundo informações de testemunhas, o condutor do veículo 

fugiu sem prestar socorro, em direção ao Mosqueiro. Por meio de 
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áudio divulgado nas redes sociais, populares informaram que teria 

sido um táxi modelo Voyage branco. 

Equipes da Companhia de Policiamento em Trânsito (CPTran) e outra 

do Batalhão de Policiamento Turístico (Bptur) foram 

acionadas. Segundo o capitão Adelvan Silveira, do CPTran, quando 

as viaturas chegaram ao local o condutor havia fugido.  

O Instituto Médico Legal (IML) foi acionado para recolher o corpo da 

vítima. 

O caso deve ser investigado pela Polícia Civil. 
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Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  26/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000365}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje, A Resolução nº 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que instituiu o regime de Plantão

Extraordinário, determinou a suspensão do trabalho presencial no âmbito do Poder Judiciário Nacional (art. 2º), bem

assim a suspensão dos prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 (art. 5º). No último dia 20 de abril, contudo,

o CNJ editou a Resolução nº 314/2020, com vigência a partir de 1º de maio de 2020, determinando a retomada dos

prazos processuais a partir do dia 04 de maio de 2020, mantendo, porém, a vedação de designação de atos

presenciais (art. 3º), vedação essa que possivelmente persistirá por prazo indeterminado, diante das informações

prestadas pelas autoridades sanitárias de que ainda está por vir a fase mais aguda da doença e que o país

enfrentará uma escalada da COVID-19 nos próximos meses. Eventual sobrestamento deste feito por prazo

indefinido, a espera do retorno das atividades presenciais que autorizaria a realização da audiência inaugural de

conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil - CPC, representaria violação ao princípio constitucional

da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CRFB/88), na medida em que implicaria negativa de acesso das

partes ao Poder Judiciário por lhes obstar a efetiva fruição da prestação jurisdicional. Desse modo, diante da

retomada dos prazos processuais a partir do dia 04 de maio de 2020 e da manutenção da vedação de designação de

atos presenciais pela Resolução nº 314/2020 do CNJ, fato que impede a inicial designação de audiência de

conciliação nestes autos, mas objetivando prestigiar os princípios da celeridade e da duração razoável do processo

(art. 5º, LXXVIII, CRFB/88), e considerando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de

hipótese de improcedência liminar do(s) pedido(s), afasto a sessão inaugural de conciliação prevista no art. 334 do

CPC e determino, de logo, a CITAÇÃO da parte requerida, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar

defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que também poderá apresentar proposta de

conciliação e deverá informar se pretende produzir prova em audiência de instrução, entendendo-se eventual silêncio

como desinteresse na produção de prova oral. Apresentada contestação e/ou proposta de acordo, ou decorrendo o

prazo de defesa sem manifestação da parte reclamada, intime-se a parte requerente para se manifestar no prazo de

15 (quinze) dias, prazo no qual também deverá informar se pretende produzir prova em audiência de instrução,

entendendo-se eventual silêncio como desinteresse na produção de prova oral. Após o decurso do prazo para

manifestação da parte reclamante/requerente, voltem conclusos os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 202084101015 - Número Único: 0002083-90.2020.8.25.0074
Autor: MARLY SANTOS DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

R. Hoje,

A Resolução nº 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que instituiu o regime de Plantão
Extraordinário, determinou a suspensão do trabalho presencial no âmbito do Poder Judiciário Nacional
(art. 2º), bem assim a suspensão dos prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 (art. 5º).

No último dia 20 de abril, contudo, o CNJ editou a Resolução nº 314/2020, com vigência a partir de 1º de
maio de 2020, determinando a retomada dos prazos processuais a partir do dia 04 de maio de 2020,
mantendo, porém, a    (art. 3º), vedação essa quevedação de designação de atos presenciais
possivelmente persistirá por prazo indeterminado, diante das informações prestadas pelas autoridades
sanitárias de que ainda está por vir a fase mais aguda da doença e que o país enfrentará uma escalada da
COVID-19 nos próximos meses.

Eventual sobrestamento deste feito por prazo indefinido, a espera do retorno das atividades presenciais
que autorizaria a realização da audiência inaugural de conciliação prevista no art. 334 do Código de
Processo Civil - CPC, representaria violação ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição
(art. 5º, XXXV, CRFB/88), na medida em que implicaria negativa de acesso das partes ao Poder
Judiciário por lhes obstar a efetiva fruição da prestação jurisdicional.

Desse modo, diante da retomada dos prazos processuais a partir do dia 04 de maio de 2020 e da
manutenção da vedação de designação de atos presenciais pela Resolução nº 314/2020 do CNJ, fato que
impede a inicial designação de audiência de conciliação nestes autos, mas objetivando prestigiar os
princípios da celeridade e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CRFB/88), e considerando
que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar
do(s) pedido(s), afasto a sessão inaugural de conciliação prevista   e no art. 334 do CPC determino, de

, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentarlogo, a    da parte requeridaCITAÇÃO
defesa, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que também   apresentar propostapoderá
de conciliação e    informar se pretende produzir prova em audiência de instrução, entendendo-sedeverá
eventual silêncio como desinteresse na produção de prova oral.

Apresentada contestação e/ou proposta de acordo, ou decorrendo o prazo de defesa sem manifestação da
parte reclamada,  para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, prazo nointime-se a parte requerente 
qual também    informar se pretende produzir prova em audiência de instrução,  entendendo-sedeverá
eventual silêncio como desinteresse na produção de prova oral.

Após o decurso do prazo para manifestação da parte reclamante/requerente, voltem conclusos os autos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001366975-32. fl: 1/2
em 30/07/2020 às 12:56:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 28



Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 30/07/2020, às 12:56:54

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001366975-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001366975-32. fl: 2/2
em 30/07/2020 às 12:56:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado de citação nos termos de decisão retro. Aguarda-se manifestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000
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PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202084102957 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 31



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Batista, SE 240, Nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal

202084102957

PROCESSO: 202084101015 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002083-90.2020.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARLY SANTOS DE SOUZA

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: R. Hoje, A Resolução nº 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que instituiu o regime
de Plantão Extraordinário, determinou a suspensão do trabalho presencial no âmbito do Poder Judiciário
Nacional (art. 2º), bem assim a suspensão dos prazos processuais até o dia 30 de abril de 2020 (art. 5º). No
último dia 20 de abril, contudo, o CNJ editou a Resolução nº 314/2020, com vigência a partir de 1º de maio de
2020, determinando a retomada dos prazos processuais a partir do dia 04 de maio de 2020, mantendo, porém,
a vedação de designação de atos presenciais (art. 3º), vedação essa que possivelmente persistirá por prazo
indeterminado, diante das informações prestadas pelas autoridades sanitárias de que ainda está por vir a fase
mais aguda da doença e que o país enfrentará uma escalada da COVID-19 nos próximos meses. Eventual
sobrestamento deste feito por prazo indefinido, a espera do retorno das atividades presenciais que autorizaria a
realização da audiência inaugural de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil - CPC,
representaria violação ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CRFB/88), na
medida em que implicaria negativa de acesso das partes ao Poder Judiciário por lhes obstar a efetiva fruição da
prestação jurisdicional. Desse modo, diante da retomada dos prazos processuais a partir do dia 04 de maio de
2020 e da manutenção da vedação de designação de atos presenciais pela Resolução nº 314/2020 do CNJ,
fato que impede a inicial designação de audiência de conciliação nestes autos, mas objetivando prestigiar os
princípios da celeridade e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CRFB/88), e considerando que a
petição inicial preenche os requisitos essenciais e não se trata de hipótese de improcedência liminar do(s)
pedido(s), afasto a sessão inaugural de conciliação prevista no art. 334 do CPC e determino, de logo, a
CITAÇÃO da parte requerida, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar defesa, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que também poderá apresentar proposta de conciliação e deverá
informar se pretende produzir prova em audiência de instrução, entendendo-se eventual silêncio como
desinteresse na produção de prova oral. Apresentada contestação e/ou proposta de acordo, ou decorrendo o
prazo de defesa sem manifestação da parte reclamada, intime-se a parte requerente para se manifestar no
prazo de 15 (quinze) dias, prazo no qual também deverá informar se pretende produzir prova em audiência de
instrução, entendendo-se eventual silêncio como desinteresse na produção de prova oral. Após o decurso do
prazo para manifestação da parte reclamante/requerente, voltem conclusos os autos.

Atenciosamente,
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Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDERNome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.30/07/2020, às 19:16:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001370948-89.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

02
00

01
37

09
48

-8
9

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001370948-89. fl: 2/2
em 30/07/2020 às 19:16:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JORGE DOS ANJOS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 33



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200901173204398 às 17:32 em 01/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

   

  

Processo n.º 00020839020208250074 (202084101015) 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARLY SANTOS DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente filho, EMERSON SANTOS DE SOUZA, foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 19/12/2019.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

 DA AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE SOLUÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento autor trouxe comprovação de que tentou esclarecer a 
questão junto à seguradora, intentando imediatamente na via judicante. 

Mesmo após consulta pelo nome e placa informamos não consta qualquer registro no canal de atendimento.   

Verifica-se que o autor alga ter buscado resolver a questão junto ao Detran.  

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 
acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
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Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura securitária do 
DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer que a 
exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de buscar a solução na via administrativa, antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida. 

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico se manifesta na existência da lide. 
A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 
pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 
que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 
prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Inicialmente, em que pese a autora figurar nesta demanda, pleiteando o valo integral da indenização, não há 

provas hábeis a admitir tal concessão. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

Ocorre que, a certidão de óbito é clara ao indicar o nome do genitor da vítima, o que faz dele tão beneficiário 

quanto à autora.  

Não obstante a autora ter requerido o valor integral da indenização conforme apontado parte o valor deve ser 

rateado entre todos os beneficiários. 

No entanto, não há documento que desconstitua o direito do genitor, de modo que se mostra incabível o pleito 

da autora. 

Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se enquadra na 

qualidade de única beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a comprovação de o genitor também é beneficiário, indevido o pedido formulado da 

indenização em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 485, VI do Código de Processo Civil/2015. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DA CAUSA MORTIS NA CERTIDÃO DO DE ÓBITO  

  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que não restou inequivocamente comprovado através da certidão de óbito trazida pela Autora que a 

morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há Certidão de Óbito, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido 

decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

 

 

 
2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima, o que coloca o genitor como beneficiário e, com isso, lhe cabe a metade do valor da 

indenização. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima. 

Portanto, na remota hipótese de condenação da Seguradora, deverá ser resguardada a parte cabível ao genitor 

da vítima visto também ser beneficiário, sendo incabível a condenação no valor integral, já que o mesmo não faz 

parte do polo ativo demanda. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

AQUIDABA, 25 de agosto de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARLY SANTOS DE SOUZA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da 

comarca de SIMAO DIAS, nos autos do Processo nº 00020839020208250074. 

  

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  01/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  intime-se a parte requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, prazo no qual também deverá

informar se pretende produzir prova em audiência de instrução, entendendo-se eventual silêncio como desinteresse

na produção de prova oral.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  05/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202084102957, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  08/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747168- C3/ 2020-03223/ MORTE 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

 

Processo: 202084101015 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARLY SANTOS DE SOUZA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls., informar que não possui interesse em produzir outras provas. 

No entanto, tendo em vista o pedido de indenização por morte, é necessário observar que o autor não se 

desincumbiu do seu ônus de comprovar os fatos constitutivos do seu direito. 

Desse modo, requer a total improcedência dos pedidos da inicial.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 8 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  18/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCAS ANJOS DOS

SANTOS MATOS - 12894}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE SIMÃO 

DIAS/SE 

 
                                                       
                    
          Processo nº 202084101015 

 
 
 

MARLY SANTOS DE SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, através de seu advogado, vem a honrosa presença de Vossa 

Excelência, em face da contestação e documentos juntados pelo demandado 

apresentar REPLICA como segue. 

DA PRELIMINAR DE INTERESSE DE AGIR 

Alega o Requerido que a autora não esgotou todas as vias administrativas para 

o deslinde da demanda, contudo Excelência, não é preciso que o indivíduo esgote as 

vias administrativas para ingressar com qualquer pedido perante o judiciário, assim 

como não está condicionado a prévio pedido administrativo, diante do princípio da 

inafastabilidade, previsto no art. 5º XXXV, da CF/88. 

DA PRELIMINAR DE LIGETIMIDADE AD CAUSAM 

Discorreu o réu que a autora não seria a parte legitima para receber o valor do 

seguro de forma integral, uma vez que consta na certidão de óbito o nome do genitor 

da vítima. 

Razão não assiste ao demandado, conforme será explicado a seguir. 

Excelência, o pai da vítima infelizmente faleceu no dia 28/11/2007, na cidade 

de Salvador/BA, conforme documentos em anexo que comprovam esta alegação. 

p. 68



 

 

 

 

Acontece que a autora perdeu a certidão de óbito do seu esposo e para 

conseguir uma segunda via se dirigiu ao cartório que foi registrado o óbito em 

Salvador, porém, não logrou êxito ainda para pegar a segunda via do documento por 

conta da pandemia. 

Ademais, os documentos em anexo, demonstram incontestavelmente que de 

fato o pai da vítima já é falecido e que foi enterrado no Cemitério Parque Bosque Da 

Paz, na cidade de Salvador. 

Ante o exposto, caso vossa excelência não se convença do alegado, 

requer um prazo de 20 dias para realizar a juntada da certidão de óbito do pai 

da vítima.  

No mérito reitera todos os termos da inicial, pugnando pelo julgamento 

procedente da demanda, uma vez que preenchido todos os requisitos para concessão 

do direito autoral. 

 

                           N. Termos. 

                        P. Deferimento. 

                 Aracaju – SE, 18 de setembro de 2020. 

ERCILIA MARIA S. MELO  

OAB/SE nº 6824 

LUCAS ANJOS DOS SANTOS MATOS 

OAB/SE nº 12.894 
 

p. 69



p. 70



p. 71



p. 72



p. 73



p. 74



p. 75



p. 76



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje,Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.O prosseguimento do presente feito pressupõe o

exame das preliminares suscitadas pela parte requerida em sua contestação, sobre as quais a parte autora já se

manifestou nos autos. [...] Outrossim, em sede de réplica, a parte autora informou que o genitor da vítima do acidente

já era falecido à época do ocorrido. Assim sendo, com o intuito de melhor intruir o feito, intime-se a parte autora, por

seu patrono, via DJE, para juntar aos autos a certidão de óbito do Sr. José Jorge de Souza Neto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação certifique-se e voltem conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 202084101015 - Número Único: 0002083-90.2020.8.25.0074
Autor: MARLY SANTOS DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

R. Hoje,

Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

O prosseguimento do presente feito pressupõe o exame das preliminares suscitadas pela parte requerida
em sua contestação, sobre as quais a parte autora já se manifestou nos autos.

Arguiu-se a falta de interesse processual, uma vez que não existem, nos autos, comprovação de que à
seguradora foi acionada administrativamente. 

O conteúdo da defesa carreada aos autos me impedem de compartilhar desse entendimento. As alegações
trazidas aos autos pela parte demandada, e a sua veemente oposição ao pleito veiculado na exordial,
revelam que seria inútil eventual tentativa da parte requerente de buscar uma solução amigável para o
conflito, o que também denota, por outro lado, o seu inequívoco interesse de agir, razão pela qual rejeito
 a preliminar de ausência de interesse processual da parte demandante.

No que diz respeito à preliminar de ilegitimidade de causa, sustenta a parte requerida que a demandante
não possui legitimidade para recebimento integral da indenização, uma vez que a vítima do acidente tinha
genitor, consoante registrado na sua certidão de óbito.

Ocorre, porém, que a eventual existência de outros beneficiários do seguro não teria o condão de tornar a
parte autora ilegítima, pois apenas acarretaria a divisão do montante a ser pago a título de indenização.
Dessa forma, ainda que a parte autora não seja a única beneficiária do montante devido em razão do
seguro, nada lhe impede de cobrar em juízo a parte que eventual lhe compete, razão pela qual rejeito 
referida preliminar.

Outrossim, em sede de réplica, a parte autora informou que o genitor da vítima do acidente já era falecido
à época do ocorrido. Assim sendo, com o intuito de melhor intruir o feito,  a parte autora, porintime-se
seu patrono, via DJE, para juntar aos autos a certidão de óbito do Sr. José Jorge de Souza Neto, no prazo
de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação certifique-se e voltem conclusos.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001953497-76. fl: 1/2
em 14/10/2020 às 16:34:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 14/10/2020, às 16:34:51

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001953497-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001953497-76. fl: 2/2
em 14/10/2020 às 16:34:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCAS ANJOS DOS

SANTOS MATOS - 12894}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE SIMÃO 

DIAS/SE 

 

 
                                                       
                    
          Processo nº 202084101015 

 
 
 
 

MARLY SANTOS DE SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, através de seu advogado, vem a honrosa presença de Vossa 

Excelência, em face da decisão de saneamento do dia 14/10/2020, requerer a 

juntada da certidão de óbito do genitor da vítima do acidente. 

 

                                  N. Termos. 

                                P. Deferimento. 

                            Aracaju – SE, 18 de setembro de 2020. 

                ERCILIA MARIA S. MELO  

             OAB/SE nº 6824 

      LUCAS ANJOS DOS SANTOS MATOS 

OAB/SE nº 12.894 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  30/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. Hoje. Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10

(dez) dias, ficando desde já cientificadas de que eventual silêncio será interpretado por este Juízo como desinteresse

na produção de provas novas. Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 202084101015 - Número Único: 0002083-90.2020.8.25.0074
Autor: MARLY SANTOS DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje.

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as, caso positivo, no prazo de 10
(dez) dias, ficando desde já cientificadas de que eventual silêncio será interpretado por este Juízo como
desinteresse na produção de provas novas.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, voltem conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª
, conforme art. 1º, III,Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 11/11/2020, às 09:40:17

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002172065-76.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002172065-76. fl: 1/1
em 11/11/2020 às 09:40:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SIDNEY SILVA DE ALMEIDA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LUCAS ANJOS DOS

SANTOS MATOS - 12894}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CIVEL DA COMARCA DE SIMÃO 

DIAS/SE 

 

 
                                                       
                    
          Processo nº 202084101015 

 
 
 
 

MARLY SANTOS DE SOUZA, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, através de seu advogado, vem a honrosa presença de Vossa 

Excelência, em face do despacho do dia 11/11/2020, informar que não tem mais 

provas a produzir, estando certo que as provas existentes no processo já são suficientes 

para o julgamento procedente. 

 

                                  N. Termos. 

                                P. Deferimento. 

                            Aracaju – SE, 11 de novembro de 2020. 

                ERCILIA MARIA S. MELO  

             OAB/SE nº 6824 

              LUCAS ANJOS DOS SANTOS MATOS 

               OAB/SE nº 12.894 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  aguardando decurso de prazo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747168- C3/ 2020-03223/ MORTE 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

 

Processo: 202084101015 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARLY SANTOS DE SOUZA, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls., ratificar que não possui outras provas a produzir. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 17 de novembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202084101015

 

DATA:

  16/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido autoral e CONDENO a seguradora demandada ao pagamento, em

favor da parte autora, da importância de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigida monetariamente pelo

INPC, a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da

citação, ao tempo em que DECLARO EXTINTO o feito, com exame de mérito, o que faço com arrimo no art. 487, I do

Código de Processo Civil.Condeno a parte demandada ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios em favor do patrono da parte requerente, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação (art. 85, §2º, CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após a certificação do trânsito em julgado,

ARQUIVEM-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 202084101015 - Número Único: 0002083-90.2020.8.25.0074
Autor: MARLY SANTOS DE SOUZA
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

SENTENÇA

Vistos etc.

MARLY SANTOS DE SOUZA, devidamente qualificado na exordial, por intermédio de advogado(a)
regularmente constituído(a), propôs “Ação de Cobrança  Securitária” em face do(a)  SEGURADORA

, também qualificado(a) na exordial, objetivando oLÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
recebimento  de  determinada  quantia, a título de pagamento de indenização do seguro obrigatório –
DPVAT, em razão de acidente automobilístico que vitimou o seu filho.

A parte autora pleiteia o pagamento de indenização por invalidez permanente parcial completa,
correspondente ao valor de R$ 13.500,00, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.192/74.

Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação de pp. 35/40, alegando, preliminarmente, a
ilegitimidade ativa ad causam e a ausência de interesse de agir, e, no mérito, aduz que o autor não logrou
comprovar os fatos sustentados na inicial.

Réplica às pp. 68/69 do processo materializado.

Preliminar rejeitada  na decisão de p. 79, oportunidade na qual foi determinada a intimação da parte
autora, a fim de apresentação da certidão de óbito do Sr. José Jorge de Souza Neto.

Às fl. 82/83 a parte autora juntou a certidão de óbito do genitor da vítima do acidente.

Instadas a se manifestarem acerca da produção de outras provas, as partes pugnaram pelo julgamento
antecipado da lide (fl. 88 e fl. 91).

É o relatório. Decido.

Entendo que o feito comporta julgamento antecipado da lide, a teor do que dispõe o artigo 355, I, do
Código de Processo Civil, já que a matéria ventilada nos autos é eminentemente de direito, o que torna
despicienda a produção de outras provas, além daquelas já carreadas pelas partes.

Passo ao mérito da demanda, considerando que já foram enfrentadas as preliminares suscitadas pela parte
requerida.

Trata-se de ação de indenização por morte em decorrência de acidente automobilístico que vitimou o filho
da parte autora.

A parte demandada alega a falta de comprovação da causa mortis da certidão de óbito da vítima, bem
como a necessidade de repartição da indenização entre todos os herdeiros da vítima, na remota hipótese
de condenação da Seguradora.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002438511-97. fl: 1/2
em 16/12/2020 às 18:43:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Analisando detidamente os autos, percebo que a parte autora se desincumbiu do seu ônus probatório, na
medida em que demonstrou a ocorrência do acidente causado por veículo automotor na via terrestre do
qual foi vítima, pois é possível observar do Laudo Pericial Cadavérico às fl. 18/19, que o Instituto Médico
Legal (IML) constatou a causa mortis como sendo o acidente de trânsito (colisão bicicleta x automóvel),
descrição condizente com a causa presente na certidão de óbito de fl. 16. Nesse sentido, ressalto que o
laudo oficial do IML é completo, coerente e bem fundamentado, merecendo total credibilidade, já que
revelou, de forma clara, a causa mortis do filho da parte autora.

Com relação à titularidade da indenização por morte, o art. 4º da Lei nº 6.194/74, comredação dada pela
Lei nº 11.482, de 2007, remete ao diploma legal do art. 792 e seguintes do Código Civil de 2002,
afirmando o seguinte: Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer"
motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado

, obedecida a ordem da vocação hereditária. [...]".judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado

Considerando tudo o que consta nos autos, também ficou provado que a parte autora é mãe e única
herdeira da vítima do acidente (documentos de fl. 10/16), posto que ode cujus não deixou filhos e a
certidão de óbito de fl. 83 demonstrou o falecimento prévio do genitor. Dessa forma,  tendo em vista a
morte do segurado, nos termos do art. 3º, incisos I da Lei 6.194/74,  deve ser aplicado ao caso o valor
máximo de cobertura, qual seja, a quantia de R$ 13.500,00.

Assim, preenchidos os pressupostos legais através das provas acostadas ao processo, deve a parte ré ser
condenada ao pagamento da indenização em seu grau máximo.

Posto isso,    o pedido autoral e    a seguradora demandada aoJULGO PROCEDENTE CONDENO
pagamento, em favor da parte autora, da importância de  R$  13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
corrigida monetariamente pelo INPC, a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês, desde a data da citação, ao tempo em que   o feito, comDECLARO EXTINTO
exame de mérito, o que faço com arrimo no art. 487, I do Código de Processo Civil.

Condeno a parte demandada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em favor do
patrono da parte requerente, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (art.
85, §2º, CPC).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após a certificação do trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE.

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 16/12/2020, às 18:43:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002438511-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002438511-97. fl: 2/2
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